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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

CHEFIA DE GABINETE
DECRETO Nº 045, DE 15 DE MAIO DE 2023 – GPMU.

DECRETO Nº 045, DE 15 DE MAIO DE 2023 – GPMU.
 

ALTERA O DECRETO Nº 033/2022, PARA
DISPOR SOBRE O PERCENTUAL MÁXIMO
DAS CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS, DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

 
OPREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei e,
Considerando o Decreto nº 033/2022 – GPMU, que criou e
regulamentou o sistema municipal de consignações, no âmbito
desta municipalidade.
 
DECRETA:
 
Art. 1°. O art. 7º do Decreto nº 033/2022 – GPMU, de 25 de
Maio de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 7º - A soma das consignações voluntárias representativas e
demais facultativas de cada consignado, previstas nos artigos
4º e 5º deste Decreto, não poderá ultrapassar a 40% (quarenta
por cento) do salário ou vencimento líquido do servidor após a
dedução das consignações compulsórias, constituindo assim a
margem consignável de remuneração.
§1º - O servidor poderá autorizar a reserva de até 35% (trinta
e cinco por cento) de margem consignável de que trata o caput
deste artigo para empréstimos junto às instituições bancárias e
financeiras e demais descontos facultativos.
§2º- O servidor poderá autorizar a reserva de até 35% (trinta e
cinco por cento) de margem consignável de que trata o caput
desse artigo para financiamento habitacional junto as
instituições financeiras bancárias.
§3º - O servidor poderá autorizar a reserva de até 5% (cinco
por cento) de margem de amortização de cartão de crédito.
Esta margem consignável de 5% (cinco por cento) da
remuneração líquida do servidor é exclusiva para
amortizações de cartão de crédito, porém poderá ser utilizada
também para financiamento de casa própria, caso seja a
opção. Estes descontos, devem estar contidos no limite de 35%
(trinta e cinco por cento) da somatória das consignações
facultativa da margem consignável.
§4º - Ocorrendo excesso de limite estabelecido no caput deste
artigo serão suspensas as consignações conforme a prioridade
estabelecida no artigo 8º, suspendendo em ordem crescente da
menor prioridade para a maior.
§5º - Caso não sejam efetivadas as consignações de que trata
este Decreto, em função de limites, caberá ao Servidor
(consignado) o recolhimento das importâncias por ele devidas
diretamente à consignatária, não responsabilizando o
Município, em nenhuma hipótese, por eventuais prejuízos daí
decorrentes.
 
Art. 2° . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete do Prefeito, em Upanema, em 15 de Maio de 2023.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal
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